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LEI NO 2. 399 DE 09 DE J UIlHO DE 1992

DISPOE SOBRE A PUNIÇÃO AOS ESTABE
LECThlENTOS QUE RESTRI NGI REM O DI
REITO DA MULHER AO m~PREGO . E D~

OUTRAS PROVI D~CIAS .

C. G. C. 46.137.444/0001~14

PRAÇA TIRADENTES, Ü{JO • CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17120
ESTADO DE SÃO PAULO
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o Jr . Nel son Aecad Ayub , Pr efeito M~lo1pal de Agu
d os , Se t ad o de s ã o Pa ulo , no us o de SUBa atribuiç ões l egais, faz sa
ber que a Camar a ~Qnl o 1 pa1 apr ovo u e ele sanciona e promulga a esguia
t e l a i :

Ar tigo lO - A Prefe i tura do Munioipi o de Agudos pena
l i zar á 0 8 e B tabele~lme nto8 comeroiais ou industriais , entidades , re
pre sentações , asaoJlaçõee ou s oc iedades civis que r estri ngem o direi
to do mulhe r aO emprúeo .

Parágrafo On10 0 - Considera-so prática de r es
t r ição ao direi t o da mulher ec emprego , entre out r as I a ad oçjic de me 
didas não previstas na l egi sla ção pe r tinente , e espec ialmente :

I - exigências ou solicitação de t est e de
urina ou s angue para veri f i c a ção de es tado de gravidez , em pro ce ssos/
de saleção para admissão ao emprego;

II - exigências ou s olici tação de comprova
ção de esterização, para adm i osno ou permanência no emprego;

III - exigência de examo gineco lógi co pe ríó
dico , com c ondi çã o para permanencia n o emprego ;

IV - discr i min a çã o de mulheres casad as , ou
mae a , noa proce s so s de se lação ou rOBcioão de emprego.

Ar tiRo 20 - ~B penalidade s previD~a8 no ar tigo anter!
ar , que poderão aer apl icadas cumulat i vsme nt e , . a o %

I - Adver tência ;
II - Mul ta ;

III - Sc epensão temporária da aut orização de

§ l O - A mul ta s stabeleoida no i noi so II dests
ar t i go eer-é do 10 a 100 Unidades Fisoais do ~:un1oipi o . ou outra unada
de que venha s ubst ituí-la , l ev and o-s o em co nsideração a c apaci dad e e:
c onomi c a do estabe l ecimento infrat or .

§ 20 - A autorizade administrat iva , responeá-/
vaI pela a pl i cação das penalidades previstas , deverá aplicá- las pr o- /
gressivamento .

Ar ~iBO 30 - As despesas de c orrentes da execução desta
l ei c orrerão por c onta das dotações or ç amen t ár i a s próprias , suplemen
t ad as se neces sári o.

~---------------------\

~,.
•
•
••
•
•
It

I
I
I
I
I,
I
I
I
I

~, :
.!
· '\'<~
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?ubl i c ada e regi trada na f o ma da le 1 .

publioação .

jjjll:úl<l~do 1992 .
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• NEL:lOlI A :;AD AYU1l

Prefei t o M l10ipal

LEI NO 2 . 393 DE 09 DE JUNHO DE 1992
c ontinuação

Arle t e '. lV6e
Diretor A mi n etrativo

C. G.C. 46.131.... 4/ 000 1-14

I'I1AÇA TlRADENTES. 6S0 - CAIXA I'OST AL, 07 . CEP 171 20
ESTADO OE S ÃO PAULO

Ar t i go 60 - Rev ogam- sR a6 d i s pos i çõos em con~rór10 .

Prefe i t ur a Munioipal do Agud oo , 09do

A~ t 1BO 59 - ~B ta Le i entrará em vigor na data de sua

PJ{ EFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUD OS

Artigo 4 0 _ O Exe out i vo Munioi pal r egulamen t ará a
preeento lei em GO reeoeonta) diae a part i r do eua publioação .
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